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DATA 131AN, 2010

REQUEratáENTO N° j?5 /2016 de 02 de janeiro de 2016.

REQUERENTE: Vereador Ataíde.

REQUERIDA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi/TO.

DESTINATÁRIO: Secretário Municipal de Infraestrutura do Município de Gurupi, Sr. Gerson José
de Oiiveira.
ASSUNTO: Solicita Construção de uma creche na Região Leste de Gurupi/TO próxima a saída
para o município de Peixe - TO.

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie expediente ao
Secretário da Infraestrutura do Município de Gurupi, Sr. Gerson José de Oliveira, Construção de
uma creche na Região Leste de Gurupi/TO próxima a saída para o município de Peixe/TO.

JUSTIFICATIVA

A proposição ora apresentada visa atender às necessidades da população regional
dos setores: Sevilha, Vila São José, Alto dos Buritis e Setor Leste, em vista das constantes
reinvindicações. A demanda pelo atendimento de crianças menores de seis anos em creches e
pré-escolas vem aumentando cada vez mais, diante da crescente participação da mulher no
mercado de trabalho e, por outro lado, ao também reconhecimento da importância da educação
nos primeiros anos de vida. Nesse contexto, a construção da creche nessa região mostra-se
relevante para que as mães possam ter com quem deixar seus filhos e irem trabalhar
tranquilamente, sabendo que, além de estarem seguros estarão recebendo acompanhamento
educacional.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria com a celeridade
que o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio social.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Ataíde, aos Dois dias do mês de janeiro de 2016.

PPS


